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PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2026  

Processo autuado sob o nº: SD 37/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO  

CNPJ Nº. 13.107.453/0001-63 

SETOR LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá à LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, À LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DECRETO Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, BEM COMO AO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 48 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 50 DE 28 DE 

DEZEMBRO  DE 2023 E DECRETO MUNICIPAL Nº 53 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023, bem como pelas 

condições e exigências contida neste Edital e seus anexos. 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

VALOR ESTIMADO 
R$ 1.288.689,47 (hum milhão, duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e 

sete centavos). 

PARTICIPAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO COM APLICAÇÃO DE COTA  ME/EPP   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025, de acordo com especificações e condições contidas no 

Edital e seus anexos. 

 DIA HORÁRIO 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 02/02/2026  10:00hs 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

Edital encontra-se a disposição dos interessados nos portais: https://www.licitanet.com.br/ http://www.salgado.se.gov.br <LICITAÇÕES> 

ou por e-mail: licitacao@salgado.se.gov.br 

Outras informações : Departamento de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  , sito à Avenida João Alves Filho, SN – Centro, 

CEP 49.390-000, em SALGADO – Sergipe. 

LOCAL: https://www.licitanet.com.br  

 

Priscila da Anunciação Santos Araujo 

Agente de Contratação/Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2026 /PMS/SE  

Processo autuado sob o nº: SD 37/2026. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1.  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO, Estado de Sergipe, através da  Pregoeira e Agente de Contratação,  Sra. 

Priscila da Anunciação Santos Araujo e   equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº: 251 de 01 de outubro de 2025, e  em 

conformidade com a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, À LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

DECRETO Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, BEM COMO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 48 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 50 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023 E DECRETO MUNICIPAL Nº 53 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023,  

tornam público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-

á licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE SALGADO/SE , denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para a plataforma  https://www.licitanet.com.br.  

2.0 - DO OBJETO: 

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2026,  de acordo com especificações e 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, unidades participantes 
e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
 
2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que dele 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros processos de contratação para aquisição/prestação de serviços,  
de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos 
do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento  da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas de trabalho 

e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Ordem de Fornecimento. 

https://www.licitanet.com.br/
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4.  FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS: 

4.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, 

na plataforma LICITANET,  até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que 

não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 4.1. 

5. DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame 

5.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo próprio da plataforma LICITANET,  

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

5.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

5.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) pregoeiro (a), 

nos autos do processo de licitação. 

5.4 - Acolhida a impugnação contra os termos do edital, será definida e publicada nova data para realização do certame ou 

publicação de retificação de edital nos casos em não implicarem em alteração no objeto. 

5.5. A impugnação deverá , sob pena de não acatamento, ser feita em campo próprio do sistema eletrônico LICITANET .  

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da contratação; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar, 

impostas pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  ; 
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 6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

             6.2.4.1- é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 14.133/21 . ((Acórdão nº 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 

1º Turma do STJ (AResp 309.867); 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

6.2.7 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

6.2.8 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

6.2.9 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a) que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 -  conduzir a sessão pública; 

7.1.2 -   receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

7.1.3 -   verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

7.1.4 -   coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
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7.1.5 -   verificar e julgar as condições de habilitação; 

7.1.6 -   sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica; 

7.1.7 -   receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

7.1.8 -   indicar o vencedor do certame; 

7.1.9 -   conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.10 -  Solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

7.1.11 -   encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e 

homologação. 

8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação 

e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 

https://licitanet.com.br/. 

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico; 

8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

8.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n. º 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas; 

8.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://licitanet.com.br/
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8.6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante chave de acesso a 

plataforma eletrônica, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

“ https://licitanet.com.br/”; 

8.7 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

8.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Salgado ou a plataforma  LICITANET LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.9 - O credenciamento do   Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

9.0 - PARTICIPAÇÃO: 

9.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social da empresa 

seja pertinente e compatível ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

9.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data 

e horários limites estabelecidos. 

9.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 

9.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo  a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  , em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela 

sua eventual desconexão; 

https://licitanet.com.br;/
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9.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 

via internet; 

9.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou  a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SALGADO/SE  , promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que, por terceiros; 

9.6.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 

acesso; 

9.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

9.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta 

de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 

moeda nacional do país; 

9.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

9.10. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes 

da proposta de preços; 

9.11. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 

9.12. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n. º 123/2006 deverão 

atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo (a)  

pregoeiro (a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

10.0 - PROPOSTA DE PREÇOS : 

10.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

encerrando-se com a abertura das propostas. 

10.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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10.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

10.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

10.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

10.3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

10.4 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

10.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 
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10.6 - Na etapa de apresentação da proposta, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 

após o encerramento da etapa de lances. 

10.7 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do (a)  pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10.8 - Os documentos complementares à proposta de preços , quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

edital e já apresentados, serão encaminhados eletronicamente pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 

envio de lances, no prazo de duas horas, contado da solicitação do (a)  pregoeiro (a) no sistema, bem como o envio da 

proposta reformulada, adequada ao último lance ofertado após a negociação e devidamente assinada, o não envio da 

proposta reformulada devidamente assinada ensejará a recusa da proposta. 

10.8.1. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, O(a) Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos 

complementares mediante diligência, como solicitação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o 

atendimento pelas licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.9 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão 

de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

10.10 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 

diretos e indiretos incidentes sobre prestação de serviços licitada. 

10.11 - A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência (Anexo 

I). 

11.0 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário, valor total valor total; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações pertinentes à especificação do Termo de Referência 

indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

c) O (s) vencedor (es) na fase de lances deverá(ao) encaminhar proposta reformulada, no prazo estabelecido no 

sistema, com todas as informações contidas no item acima , assim como : dados bancários, responsável legal, endereço da 

empresa, telefone, email. 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
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11.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 

 

12.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

12.1. No horário estabelecido neste Edital, o (a) pregoeiro (a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste 

Edital; 

12.2. O (a) pregoeiro (a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se 

encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis; 

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o (a)  

pregoeiro (a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

12.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não 

honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

12.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame 

pelo (a) pregoeiro (a); 

12.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, 

conforme Edital; 

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital; 

12.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema; 

12.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

12.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

12.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

12.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

12.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a) pregoeiro (a) , 

https://licitanet.com.br/,
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assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço; 

12.14. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 

02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

12.15. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o (a) pregoeiro (a) , poderá convocar no 

CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

12.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar; 

12.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

12.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o (a)  pregoeiro (a) poderá alertar o proponente sobre o valor 

cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente; 

12.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, 

antes do encerramento do item;  

12.20. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

12.21. O (a) pregoeiro (a) , quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

12.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

(a)  pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

12.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo Sistema ou de sua desconexão; 

12.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último 

preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

12.25. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a 

etapa de lances; 

12.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 

12.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

https://licitanet.com.br/
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior; 

12.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.29. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

12.30. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c)Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País ; 

d)Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

12.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

12.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a)  pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

12.33. O (a)  pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

13.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível; 

13.3. O Pregoeiro (a) poderá solicitar documentos que comprovem a   exequibilidade da proposta, em conformidade com 

o art. 59, inc. IV, §2º , DA Lei 14.133/2021; 

13.3.1. Entende-se como documentação comprobatória, notas fiscais acompanhadas das respectivas ordem de 

fornecimento, atas de registro de preços, contratos, comprovação de entregas para entes privados ou públicos, a mera 

planilha de custos elaborada pela arrematante não será considerada, tal medida visa garantir o fornecimento ao longo da 

vigência da ata , evitando assim prejuízos para administração. 

13.3.2. Os documentos devem ser encaminhados, no prazo estabelecido na plataforma, através do sistema LICITANET, em 
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campo próprio , qual seja, “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, o não envio ou a constatação de não atendimento ao pleito 

, ensejará a desclassificação da empresa arrematante para o item correspondente. 

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.6. O (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a)  pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) pregoeiro (a) ; 

13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) pregoeiro (a) , destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo (a) pregoeiro (a) , sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a)  pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.10. Havendo necessidade, o (a)  pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade; 

13.11. O (a)  pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital; 

13.12. Também nas hipóteses em que o (a)  pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

13.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

13.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o (a)  pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

13.15. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do (a)  pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
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13.16. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

13.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

13.18. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso; 

13.19. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

13.20. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

13.21. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

13.22 Concluída a fase de aceitabilidade das propostas o (a) Pregoeiro abrirá o prazo de manifestação recursal (1ª fase) 

quanto as propostas; 

13.23 Encerrado prazo de manifestação recursal pertinente as propostas apresentadas o (a) Pregoeiro solicitará, via 

sistema , o envio dos documentos de habilitação dos arrematantes; 

13.24 Os arrematantes terão o prazo de 2 (duas) horas para envio dos documentos, o não envio ensejará a desclassificação 

da arrematante; 

13.25 Findo o prazo de envio da habilitação o (a) Pregoeira fara a análise dos documentos, podendo suspender a sessão 

para tal fim; 

13.26 Concluída a analise dos documentos de habilitação o(a) Pregoeiro (a) procederá habilitação das empresas que 

apresentaram os documentos em consonância com as exigências do Edital e seus anexos; 

13.27 Após a habilitação das empresas arrematantes o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo para manifestação recursal (2ª fase) 

pertinente aos documentos de habilitação; 

13.28 Não havendo manifestação recursal o (a) Pregoeiro (a) encerrará a sessão. 

14.0 - DA HABILITAÇÃO (documentos devem ser juntados ao sistema quando da solicitação do (a) Pregoeiro (a), após a 

fase de aceitabilidade das propostas): 

14.1 – Para Habilitação Jurídica 

14.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

14.1.2 – Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administrado 
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14.1.3 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

14.2 – Para Qualificação Econômico-Financeira: 

14.1.2.1 – Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, havendo possibilidade de emissão via internet. 

14.1.2.2 – De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 1ª Turma do STJ 

(AResp 309.867), é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

 

14.3 – Para Regularidade Fiscal , Social e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ. 

14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

14.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal . 

14.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS (contribuições 

sociais), expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal; Estadual, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo 

do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, 

emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

14.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF ; 

14.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. (NR). 

14.3.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto em lei implicará decadência do direito à(s) contratação 

(ões), sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/21 , sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação. 

 

14.4 - Declaração de  cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.. 

 

14.5 – Para Qualificação Técnica:  
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14.5.1 – A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, 

serviços com características idênticas ou similares às do objeto do presente pregão. 

 

15.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 

15.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que 

tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações, deverá seguir o procedimento 

descrito a seguir: 

15.1.1 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá 

aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

15.1.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e CNDT, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo (a) pregoeiro (a) . O prazo 

de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 

antes do término do prazo inicial.  

15.2 – O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147/2014. O tratamento 

diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

16.0 - DOS RECURSOS: 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SALGADO/SE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SD37/2026/PREGÃO ELETRONICO Nº:002/2026 

 

17 

 

 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

 

17.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

17.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

17.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

17.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1 - A adjudicação e homologação é ato de competência do Prefeito  do MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  .  

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, subscrita pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  , e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 

termos da Lei n.º 14.133/21, deste edital e demais normas pertinentes. 

 

19.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO I) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 
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19.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

19.2- Homologada a licitação pela autoridade competente,  a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE , convocará o 

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre 

as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

 

19.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, via sistema eletrônico, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE SALGADO/SE. 

 

19.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

19.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com preços 

iguais ao licitante vencedor na sequencia de classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas 

condições.  

 

19.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 

previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

19.3- O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e Imprensa Oficial e Site  da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

19.5- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso 

de acordo com estabelecido no art. 22 do Decreto Federal 11.462/23 e art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

19.6- A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  a firmar qualquer contratação, 

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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19.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

19.9- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos fornecimento, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

19.9.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  convocará o   Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-

lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

19.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 , e 

Decreto Federal 11.462/23. 

 

19.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o   Fornecedor poderá ser liberado 

do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que 

não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato 

superveniente. 

 

19.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do   Fornecedor e aquele 

vigente no mercado à época do registro – equação econômico financeira. 

 

19.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE   para determinado Item. 

 

19.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  poderá 

convocar os demais   Fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º 

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

20. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1. Serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com base nos termos do Art. 31 a 33 

e seus incisos  do Decreto Federal nº. 11.462/23. 
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21. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

21.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração :  

 

21.1.1. Automaticamente:  

 

21.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

21.1.1.2. Quando não restarem   Fornecedores registrados;  

 

21.1.1.3. Pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE   , quando caracterizado o interesse público.  

 

21.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

21.2.1. A pedido quando:  

 

21.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior;  

 

21.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material.  

 

21.2.2. Por iniciativa da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE , quando:  

 

21.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

21.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

 

21.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

21.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

21.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  
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21.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

21.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  fará o devido 

termo aditivo na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

22. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

22.1.  Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido no Termo de Referencia – Anexo I; 

 

23. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

23.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 

a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

 

23.2. O pagamento será feito na proporção dos serviços  executados no período, segundo as ordens de serviço/ 

fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 

pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e 

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

 

23.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 

subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do   Fornecedor ou através de cheque 

nominal. 

 

23.2.1.1. As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao setor competente, mensalmente de acordo com o fornecimento 

executados no período. 

 

23.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nos moldes de art. 

25 e 26 do Decreto Federal 11.462/23. 

 

23.4. Sobre a Ata de Registro de Preços e Contratos que derivarem deste processo, poderá incidir repactuação financeira 

nos moldes Lei Federal nº. 14.133/21. 
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23.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os   Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

23.6. Os   Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

23.7. A ordem de classificação dos   Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

23.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o   Fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o   Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais   Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

23.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

23.9. O registro do   Fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.9.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

23.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do   Fornecedor.  

 

24. DO PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento será efetuado após emissão de Nota Fiscal devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e 

apresentação da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal 

em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras 

comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei. 

 

24.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo gerente 

do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento. 

 

24.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, 

desde que os mesmos sejam incidentes sobre os serviços/fornecimento. 

 

24.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. Com fundamento no artigo 156, §4º Lei 14.133/21, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal pelo prazo de até três, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que:  

25.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

25.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

25.1.3. Apresentar documentação falsa; 

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

25.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

25.1.6. Não mantiver a proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.8. Fizer declaração falsa; 

25.1.9. Cometer fraude fiscal. 

25.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa Proponente as seguintes 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:  

25.2.1. Advertência;  

25.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega dos produtos;  

25.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar 

a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

25.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Empresa 

Proponente;  

25.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta.  

 

26.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se a 

licitante às sanções previstas neste instrumento e no disposto na da Lei nº 14.133/21 . 

 

26.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e 

membros da Equipe de apoio. 

 

26.4. O(a) Pregoeiro(a), no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros puramente formais 

observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 

da licitação.  
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26.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios à licitação.  

 

26.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

 

26.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração. 

 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

Pregão. 

 

26.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

 

26.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga  a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE   à contratação 

do objeto licitado. 

 

26.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho acompanhada de ordem de fornecimento de 

acordo com necessidade da área demandante.   

 

26.12. A qualidade dos produtos ou serviços executados  estará submetida às normas e exigências do Código de Defesa do 

Consumidor. 

26.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico www.salgado.se.gov.br/licitacoes ou ainda 

baixado no site https://www.licitanet.com.br. 

26.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a)/ 

Pregoeiro (a)  até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, exclusivamente através da 

plataforma LICITANET;   

 

26.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos documentos de 

HABILITAÇÃO, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

 

http://www.simaodias.se.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SALGADO/SE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SD37/2026/PREGÃO ELETRONICO Nº:002/2026 

 

26 

 

 

26.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos, impugnações ou reclamações relativos ao Edital, 

que não tenham sido formulados por meio eletrônico, através da plataforma LICITANET, em campo especifico. 

 

26.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados através dos sites: 

https://www.licitanet.com.br.  

  

26.18. Ao(a) Pregoeiro(a) reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

 

26.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21. 

26.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é considerado proposta. 

26.21. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 

a) ANEXO I– Termo de Referência. 

b) ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

26.23.  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  reserva-se o direito de anular a presente licitação, por ilegalidade, 

ou revogá-la, por razões de interesse público.  

27. DO FORO 

27.1. Fica eleito o Foro da cidade de SALGADO para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SALGADO, 15 de janeiro de 2026. 

Priscila da Anunciação Santos Araujo  

Agente de Contratação 

https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2026, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições 

constantes neste Termo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de gêneros alimentícios destinados à composição da merenda escolar da rede municipal de ensino do 

Município de Salgado/SE reveste-se de elevada relevância social, educacional e administrativa, configurando-se como 

medida indispensável à efetivação do direito fundamental à educação e à garantia da dignidade da pessoa humana. 

 

A alimentação escolar não se limita ao atendimento de uma necessidade nutricional básica, mas constitui instrumento 

essencial de política pública, diretamente vinculada ao desenvolvimento físico, cognitivo e emocional dos estudantes, 

influenciando de forma significativa o rendimento escolar, a frequência às aulas e a permanência do aluno no 

ambiente educacional. 

 

Nesse contexto, a merenda escolar exerce papel estratégico no combate à evasão escolar, na redução das 

desigualdades sociais e na promoção da segurança alimentar e nutricional, especialmente para alunos em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, para os quais, muitas vezes, a refeição ofertada na escola representa a principal 

alimentação diária. 

 

Sob a perspectiva jurídico-administrativa, a responsabilidade do Poder Público pela oferta regular e adequada da 

alimentação escolar encontra respaldo no art. 6º da Constituição Federal, que elenca a alimentação e a educação 

como direitos sociais, bem como no dever constitucional do Município de assegurar condições mínimas para o pleno 

exercício do direito à educação básica. 

 

A ausência, insuficiência ou descontinuidade no fornecimento da merenda escolar compromete diretamente o 

funcionamento das unidades de ensino, impacta negativamente o processo pedagógico e afronta o interesse público 

primário, razão pela qual a aquisição planejada e contínua dos gêneros alimentícios configura-se como serviço 

essencial e inadiável. 
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À luz da Lei nº 14.133/2021, especialmente dos princípios consagrados em seu art. 5º, a contratação voltada ao 

fornecimento de merenda escolar atende aos critérios da necessidade, eficiência, economicidade, planejamento e 

supremacia do interesse público, sendo imperativo que a Administração adote providências tempestivas para 

assegurar o abastecimento regular das unidades escolares ao longo de todo o ano letivo. 

 

Assim, a aquisição da merenda escolar mostra-se imprescindível não apenas para o cumprimento de obrigações legais, 

mas sobretudo para a concretização de valores constitucionais, garantindo um ambiente escolar saudável, inclusivo e 

propício à aprendizagem, em consonância com as finalidades institucionais da Secretaria Municipal de Educação e 

com o compromisso do Município de Salgado/SE com o desenvolvimento integral de seus estudantes. 

 

3. DA DESCRIÇÃO , QUANTIDADES E VALORES MÉDIOS 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

 1 23890 BISCOITO DOCE – TIPO MAISENA PCT 11.000,0000 6,8300 75.130,00 

Especificação BISCOITO DOCE – TIPO MAISENA, livre de umidade, acondicionado em embalagem plástica transparente resistente original de fábrica 
com 400g. Embalagem secundária em caixa de papelão do fabricante. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, amido, extrato de malte, glucose de milho, açúcar, sal e estabilizante de lecitina de soja. Valor nutricional por porção de 
30g do produto: 135 kcal, carboidrato 20g, proteína 3g, gorduras totais 3,8g e sódio 113mg. O biscoito deverá ser isento de sujidades e 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos quebradiços, mal cozidos, queimados e de características organolépticas 
anormais.  Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano. Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e informação nutricional 2 23886 BISCOITO DOCE- TIPO MARIA PCT 10.890,0000 7,7600 84.506,40 

Especificação BISCOITO DOCE - tipo Maria, livre de umidade, acondicionado em embalagem plástica transparente resistente original de fábrica com 
400g. Embalagem secundária em caixa de papelão do fabricante. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, amido, extrato de malte, glucose de milho, açúcar, sal e estabilizante de lecitina de soja. Valor nutricional por porção de 
30g do produto: 135 kcal, carboidrato 20g, proteína 3g, gorduras totais 3,8g e sódio 113mg. O biscoito deverá ser isento de sujidades e 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos quebradiços, mal cozidos, queimados e de características organolépticas 
anormais.  Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano. Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e informação nutricional 3 24605 OVO DE GALINHA DZ 7.560,0000 12,2100 92.307,60 

Especificação OVO DE GALINHA - Ovos brancos tipo extra, frescos, selecionados, com embalagem primária atóxica em dúzias e embalagem secundária 
de papelão atóxico resistente não reutilizadas. Produto isento de rachaduras, estufamento da câmara interna, sem sujidades. Casca do 
ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor e aspectos característicos. A embalagem deverá estar devidamente rotulada conforme legislação 
vigente. Possuir registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Transporte fechado conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias no momento da entrega. 

4 23903 ÓLEO DE SOJA - 900 ml UND 3.399,0000 9,0500 30.760,95 

Especificação ÓLEO DE SOJA - Óleo de soja refinado, fluido, puro, acondicionado em garrafa plástica (900 ml) própria para óleos vegetais alimentares. 
Deve constar na embalagem, de forma legível, a composição nutricional, os dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 
no recebimento correspondente a 1/3 do prazo total de validade. 

5 23907 PÃO TIPO HOT DOG- 50G UND 12.500,0000 2,3000 28.750,00 

Especificação PÃO TIPO HOT DOG - Pão massa fina tipo Hot Dog com 50g cada, acondicionado em embalagem plástica transparente resistente original 
do fabricante, Especificação no rótulo dos ingredientes, dos dados do fabricante, da data de fabricação e validade do produto. 

6 23888 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER PCT 12.500,0000 5,7700 72.125,00 

Especificação BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER , livre de umidade, acondicionado em embalagem plástica transparente resistente 
original de fábrica com 400g. Embalagem secundária em caixa de papelão do fabricante. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amido, extrato de malte, glucose de milho, açúcar, sal e estabilizante de lecitina de soja. Valor 
nutricional por porção de 30g do produto: 135 kcal, carboidrato 20g, proteína 3g, gorduras totais 3,8g e sódio 113mg. O biscoito deverá 
ser isento de sujidades e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos quebradiços, mal cozidos, queimados e de 
características organolépticas anormais.  Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano. Deverá conter no rótulo ou impresso na 
embalagem os dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e informação nutricional 

7 23898 FARINHA DE MILHO FLOCÃO- 500g PCT 10.000,0000 2,3700 23.700,00 

Especificação FARINHA DE MILHO FLOCÃO - Flocos de milho em flocos pré cozidos amarelos, sem sal, acondicionados em embalagem plástica 
transparente resistente original do fabricante com 500g, isenta de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. Informações 
nutricionais na embalagem. Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano, com registro no Ministério da Agricultura - SIF e/ou Ministério 
da Saúde. 8 44756 MAÇÃ VERMELHA NACIONAL DE 1ª QUALIDADE - BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UND 10.000,0000 1,4500 14.500,00 

Especificação MAÇÃ VERMELHA NACIONAL DE 1ª QUALIDADE - BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVE SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVE CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTA DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. 
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9 44758 MILHO PARA PIPOCA - MILHO PARA PIPOCA, CLASSE 
AMARELA 

PCT 2.764,0000 4,3800 12.106,32 

Especificação MILHO PARA PIPOCA - MILHO PARA PIPOCA, CLASSE AMARELA, TIPO 1, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500G, ORIGINAL DO FABRICANTE. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO ROTULO DO PRODUTO, PORÇÃO DE 45G, VALOR 
ENERGÉTICO 162 KCAL, CARBOIDRATOS 31 G, PROTEÍNAS 5 G, FERRO 1,2 MG. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 

10 44751 AÇÚCAR CRISTAL - AÇÚCAR EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO 
HERMETICAMENTE, EM EMBALAGEM DE 1 KG 

KG 1.510,0000 4,2500 6.417,50 

Especificação AÇÚCAR CRISTAL - AÇÚCAR EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE, EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVENDO CONSTAR DA EMBALAGEM, DE FORMA LEGÍVEL, DADOS DO FABRICANTE, A DATA DE 
FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE (CORRESPONDENTE A 1/3 DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE NO ATO DO 
RECEBIMENTO). 11 47138 CREME DE LEITE UND 1.550,0000 4,1400 6.417,00 

Especificação CREME DE LEITE PASTEURIZADO - CREME DE LEITE PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO EM 
POTES DE POLIETILENO COM APROXIMADAMENTE 200G DE PESO LÍQUIDO, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, COM TAMPA 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE DE ATÉ 60 DIAS. EMBALAGEM 200G 

12 44772 SARDINHA EM CONSEVA- SARDINHA FORMATO 
INTEIRO, EM CONSERVA AO PRÓPRIO SUCO COM 
MOLHO DE TOMATE, ENTALADOS, COM PESO MÍNI 

LA 23.760,0000 8,1600 193.881,60 

Especificação SARDINHA EM CONSEVA- SARDINHA FORMATO INTEIRO, EM CONSERVA AO PRÓPRIO SUCO COM MOLHO DE TOMATE, 
ENTALADOS, COM PESO MÍNIMO DE 125G.  

13 2457 ACHOCOLATADO EM PÓ PCT 1.500,0000 8,3100 12.465,00 

Especificação ACHOCOLATADO EM PÓ 

14 47139 CARNE BOVÍNA IN NATURA (ACÉM) 1 KG KG 2.250,0000 42,3300 95.242,50 

Especificação CARNE BOVÍNA IN NATURA (ACÉM) 1 KG - TIPO DE CORTE: ACÉM, PROCESSAMENTO: SEM OSSO, APRESENTAÇÃO: PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA 
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 15 47140 CARNE BOVÍNA IN NATURA (COXÃO MOLE) 1 KG KG 2.250,0000 45,4800 102.330,00 

Especificação CARNE BOVÍNA IN NATURA (COXÃO MOLE) 1 KG TIPO DE CORTE: COXÃO MOLE, PROCESSAMENTO: SEM -  OSSO, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR 
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 16 47141 CARNE BOVÍNA IN NATURA (PATINHO) 1 KG KG 2.250,0000 43,8500 98.662,50 

Especificação CARNE BOVÍNA IN NATURA (PATINHO) 1 KG - TIPO DE CORTE: PATINHO, PROCESSAMENTO: SEM OSSO, APRESENTAÇÃO: 
PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR 
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 17 18138 FERMENTO QUÍMICO EMB. 100 G - APTI. UND 500,0000 5,9800 2.990,00 

Especificação FERMENTO QUÍMICO EMB. 100 G - APTI. 

18 47142 FILÉ DE PEIXE TILÁPIA - 1 KG KG 4.500,0000 41,4300 186.435,00 

Especificação FILÉ DE PEIXE TILÁPIA - 1 KG  - TIPO FILÉ, SEM PELE, SEM COURO, SEM ESPINHAS E ESCAMAS, IN NATURA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. 
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A 
PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS 
DA ANVISA. 19 2401 ARROZ PARBOLIZADO KG 3.416,0000 5,8500 19.983,60 

Especificação ARROZ PARBOLIZADO 

20 2455 VINAGRE 500 ML UND 980,0000 2,3200 2.273,60 

Especificação VINAGRE 500 ML 

21 37986 ARROZ BRANCO  KG 3.416,0000 5,5900 19.095,44 

Especificação SUBGRUPO BRANCO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 1KG, COM 
RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE – EMBALAGEM SECUNDÁRIA PLÁSTICO 
RESISTENTE. 22 4782 MOLHO DE TOMATE 340G UND 10.998,0000 2,0700 22.765,86 

Especificação MOLHO DE TOMATE 340G 

23 23909 SAL REFINADO IODADO - 1KG KG 1.600,0000 1,4700 2.352,00 

Especificação SAL REFINADO IODADO - Sal refinado iodado, acondicionado em saco de polietileno transparente hermeticamente fechado, com 1 Kg, 
contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 
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24 1459 CANELA EM PÓ 20G UND 1.000,0000 6,4700 6.470,00 

Especificação CANELA EM PÓ 20G 

25 21293 CAFÉ EM PÓ TORADO E MOÍDO, SEM GLUTEM, 100% 
CAFÉ DE 1ª QUALIDADE (EMB. C/ 250 G) - PURO - 02 
(DOIS) PACOTES. 

PCT 640,0000 16,1300 10.323,20 

Especificação CAFÉ EM PÓ TORADO E MOÍDO, SEM GLUTEM, 100% CAFÉ DE 1ª QUALIDADE (EMB. C/ 250 G) - PURO - 02 (DOIS) PACOTES. 

26* 23886 BISCOITO DOCE- TIPO MARIA PCT 110,0000 7,7600 853,60 

Especificação BISCOITO DOCE - tipo Maria, livre de umidade, acondicionado em embalagem plástica transparente resistente original de fábrica com 
400g. Embalagem secundária em caixa de papelão do fabricante. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, amido, extrato de malte, glucose de milho, açúcar, sal e estabilizante de lecitina de soja. Valor nutricional por porção de 30g do 
produto: 135 kcal, carboidrato 20g, proteína 3g, gorduras totais 3,8g e sódio 113mg. O biscoito deverá ser isento de sujidades e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos quebradiços, mal cozidos, queimados e de características organolépticas anormais.  
Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano. Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e informação nutricional 27* 24605 OVO DE GALINHA DZ 840,0000 12,2100 10.256,40 

Especificação OVO DE GALINHA - Ovos brancos tipo extra, frescos, selecionados, com embalagem primária atóxica em dúzias e embalagem secundária 
de papelão atóxico resistente não reutilizadas. Produto isento de rachaduras, estufamento da câmara interna, sem sujidades. Casca do 
ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor e aspectos característicos. A embalagem deverá estar devidamente rotulada conforme legislação 
vigente. Possuir registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Transporte fechado conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias no momento da entrega. 

28* 44772 SARDINHA EM CONSEVA- SARDINHA FORMATO 
INTEIRO, EM CONSERVA AO PRÓPRIO SUCO COM 
MOLHO DE TOMATE, ENTALADOS, COM PESO MÍNI 

LA 240,0000 8,1600 1.958,40 

Especificação SARDINHA EM CONSEVA- SARDINHA FORMATO INTEIRO, EM CONSERVA AO PRÓPRIO SUCO COM MOLHO DE TOMATE, 
ENTALADOS, COM PESO MÍNIMO DE 125G.  

29* 47139 CARNE BOVÍNA IN NATURA (ACÉM) 1 KG KG 250,0000 42,3300 10.582,50 

Especificação CARNE BOVÍNA IN NATURA (ACÉM) 1 KG - TIPO DE CORTE: ACÉM, PROCESSAMENTO: SEM OSSO, APRESENTAÇÃO: PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA 
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 30* 47140 CARNE BOVÍNA IN NATURA (COXÃO MOLE) 1 KG KG 250,0000 45,4800 11.370,00 

Especificação CARNE BOVÍNA IN NATURA (COXÃO MOLE) 1 KG TIPO DE CORTE: COXÃO MOLE, PROCESSAMENTO: SEM -  OSSO, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR 
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 31* 47141 CARNE BOVÍNA IN NATURA (PATINHO) 1 KG KG 250,0000 43,8500 10.962,50 

Especificação CARNE BOVÍNA IN NATURA (PATINHO) 1 KG - TIPO DE CORTE: PATINHO, PROCESSAMENTO: SEM OSSO, APRESENTAÇÃO: 
PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR 
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 32* 47142 FILÉ DE PEIXE TILÁPIA - 1 KG KG 500,0000 41,4300 20.715,00 

Especificação FILÉ DE PEIXE TILÁPIA - 1 KG  - TIPO FILÉ, SEM PELE, SEM COURO, SEM ESPINHAS E ESCAMAS, IN NATURA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. 
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A 
PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS 
DA ANVISA. * Cota reservada para concorrência entre empresas EPP/ME (Lei Complementar nº 147, de 2014). 

3.1. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.288.689,47 (hum milhão, duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e nove 

reais e quarenta e sete centavos). 

3.2. A composição de preços final deverá estar alinhada com as especificações constantes deste termo. 

3.3. Nenhum produto fora do especificado, será aceito pela Administração. 

3. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios 

destinados à composição da merenda escolar do ano letivo de 2026, visando ao atendimento contínuo e regular dos 
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alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Salgado/SE, sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Educação. 

A alimentação escolar constitui política pública essencial, assegurada constitucionalmente como direito social 

fundamental, encontrando amparo no art. 6º da Constituição Federal, bem como na legislação infraconstitucional que rege 

o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, cuja finalidade precípua é garantir condições adequadas de nutrição, 

desenvolvimento físico, cognitivo e educacional aos estudantes da educação básica. 

Sob a ótica administrativa, a contratação mostra-se imprescindível e inadiável, uma vez que a interrupção ou fornecimento 

irregular de gêneros alimentícios comprometeria diretamente o funcionamento das unidades escolares, afetando o 

calendário letivo, a permanência dos alunos em sala de aula e a própria efetividade do direito à educação. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços revela-se técnica e juridicamente adequada, nos termos do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021, considerando-se: 

• a natureza recorrente e continuada do fornecimento; 

• a necessidade de entregas parceladas, conforme a demanda real das unidades escolares; 

• a variação de quantitativos ao longo do exercício letivo; 

• e a conveniência administrativa de manter preços registrados para pronta contratação, sem a obrigatoriedade de 

aquisição integral e imediata. 

Tal modelo promove economicidade, eficiência e racionalização dos gastos públicos, permitindo melhor gestão dos 

estoques, mitigação de desperdícios, adequação à capacidade de armazenamento e redução de riscos de 

desabastecimento, em estrita observância aos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da 

eficiência, planejamento, interesse público, economicidade e segurança jurídica. 

Registre-se, ainda, que a licitação assegura o respeito à livre concorrência e à isonomia, estimulando a competitividade 

entre os fornecedores e ampliando as possibilidades de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

conforme determina o art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

Destaca-se que a contratação encontra respaldo no adequado planejamento da Administração, alinhando-se às diretrizes 

orçamentárias e às necessidades previamente identificadas pela Secretaria Municipal de Educação, atendendo ao dever de 

planejamento expresso no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração a adoção de estudos técnicos capazes 

de demonstrar a necessidade e a adequação da solução proposta. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a deflagração do procedimento licitatório para o Registro de Preços 

visando à aquisição parcelada de gêneros alimentícios para a merenda escolar do ano letivo de 2026, por se tratar de 

medida necessária, proporcional, eficiente e alinhada ao interesse público, garantindo a continuidade do serviço 

educacional e a adequada execução da política pública de alimentação escolar no Município de Salgado/SE. 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 
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4.1. O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos 

fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço por item, , por 

meio de especificações usuais praticadas no mercado.  

4.2. Base legal: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, À LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

DECRETO Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, BEM COMO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 48 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 50 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023 E DECRETO MUNICIPAL Nº 53 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES NO ATO DA ENTREGA: 

5.1. Todo produto cotado de origem animal cotado, deverá conter o selo do SIF. 

5.2. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamento ou qualquer outro defeito que possa 

comprometer a qualidade do produto. 

5.3. Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados. 

5.4. A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor. 

5.5. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos ofertados. 

5.6. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas especificadas 

neste Termo, bem como os produtos de origem animal deverá conter o selo do SIF. 

5.7. No caso de alteração dos produtos, após a entrega dos mesmos, a proponente vencedora deverá fazer a reposição 

dos mesmos, salvo nos casos em que sua causa seja, comprovadamente, por motivos de acondicionamento realizado 

pela Secretaria de Educação deste município. 

5.8. O prazo de validade dos produtos deverá ser de 06 (seis) meses a contar da data de fabricação que não deverá ser 

superior a 30 (trinta) dias da data de entrega. 

 

6. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. Os produtos deverão ser entregues, seguindo rigorosamente as seguintes determinações e cronograma: 

6.1.1. Os produtos que possuem estabilidade quanto ao estoque em temperatura ambiente (Não Perecíveis), deverão 

apresentar-se com embalagens íntegras no momento da entrega, de acordo com as especificações em edital e sem 

alterações visíveis que prejudiquem as suas características próprias. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a 

mercadoria será recusada. O prazo máximo de entrega dos gêneros alimentícios é de 05 dias úteis a partir da data de envio 

do pedido e deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Educação do município de Salgado-SE.  Todos os 

produtos devem conter data de fabricação; prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da data de recebimento do 

produto; informações nutricionais gravadas na embalagem e lote. 

6.1.2. Os gêneros do tipo Perecíveis Congelados devem ser entregues acondicionados em caixas de papelão lacradas ou 

monoblocos quando necessário. As carnes congeladas não deverão conter sinais de descongelamento, cristais de gelo ou 
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água dentro das embalagens. O fornecedor deverá entregar a mercadoria em transporte fechado e refrigerado quando 

necessário. Em caso de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada.  

6.1.2.1. Os produtos que necessitam de refrigeração (iogurte, polpa de frutas e outros) deverão ser inspecionados quanto 

a sua qualidade no momento da entrega, de acordo com as normas da Vigilância Sanitária. Em caso de ocorrência de 

qualquer inadequação nas características dos produtos, a mercadoria será recusada. 

6.1.3. Em hipótese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo da 

contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, bem como, a repetição de procedimentos as 

suas próprias custas para correção de falhas, visando à apresentação da qualidade. 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará Comissão para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, 

em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

7.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito pela PM-SALGADO, 

representá-la na execução do Contrato. 

7.4. Nos termos da Lei nº 14.133/21 , o Contrato assinado constituirá documento de autorização para entrega dos produtos 

objeto desta licitação, acompanhado da Nota de Empenho. 

7.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 

adjudicatária, sem ônus para a Administração. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. À Prefeitura reserva-se o direito de rejeitar o fornecimento desde que não atenda aos interesses públicos deste 

município e aos termos deste documento. 

8.2. A licitante fica obrigada a disponibilizar objeto deste Termo de Referência de acordo com as especificações solicitadas, 

não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da PM-SALGADO. 

 
RAFAEL FRAGA DA SILVEIRA  

CRN 20616 

RAQUEL QUEIROZ FONSECA 

CRNS 24877 

NUTRICIONISTA ESCOLAR 

 
RATIFICO: 
 
JEANNY MARIA DE SANTANA SOUZA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2026 
 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2024, O MUNICÍPIO DE SALGADO, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SALGADO, com sede na Avenida João Alves Filho, SN – Centro de SALGADO - Sergipe, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 13.104.453/0001-63, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. GIVANILDO DE SOUZA COSTA, doravante 

denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa DE ACORDO COM RELATORIO GERADO PELA PLATAFOMA 

LICITANET, TRANSCRITO ACIMA e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na 

forma da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, À LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DECRETO 

Nº 11.462 DE 31 DE MARÇO DE 2023, BEM COMO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 48 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 50 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023 E DECRETO MUNICIPAL Nº 53 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2023, bem como 

pelas condições e exigências contida neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025, o qual deverá observar o padrão de 
qualidade exigido e, ainda, o disposto no Pregão Eletrônico nº: 002/2026.e seus anexos, que são partes integrantes e 
complementares desta Ata, juntamente à documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas 
em primeiro lugar por grupo/item, conforme consta nos autos do Processo nº SD37/2026 , para atender as demandas da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE . 
  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação 
pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
  
Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quantitativo registrado 
ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O gerenciamento desta ata caberá à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE no seu aspecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
RELATÓRIO LICITANET  
  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 
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O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SALGADO/SE   de Salgado, não podendo exceder o prazo estabelecido no Termo de Referencia, parte 
integrante deste instrumento; 
  
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão 
contratante. 
  
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados no Terno de Referencia, Anexo I do Edital Pregão 
Eletrônico nº: 002/2026... 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, observadas as condições fixadas 
nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 
  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de Contrato ou Ordem de 
Fornecimento/ Serviços , emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo: n.º da ata, nome da 
empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega; 
   
Parágrafo Segundo  – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com poderes 
específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
  
Parágrafo Terceiro – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo fixado no ato de convocação 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
previstas no Pregão Eletrônico nº: 002/2026.., no Termo de Referência ou Projeto Básico. 
  
Parágrafo Quarto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da ata no prazo 
estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá 
examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando 
a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
um fornecedor que cumpra os requisitos do Pregão Eletrônico nº: 002/2026.., observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 
90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata, Termo de Referência  e no Edital e 
seus Anexos que integram e complementam o Pregão Eletrônico nº: 002/2026..: 
  
         I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Pregão Eletrônico nº: 002/2026.., desde 
que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
  
         II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade 
aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução da Ata de Registro de Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente, 
no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta Ata; 
  
         IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as condições 
para o atendimento do objeto registrado; 
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         V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
  
         VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras e 
pertinentes; 
  
         VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade 
aderente; 
  
         VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 
  
         IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será 
observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 
  
         X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou instrumento 
equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora; 
  
         XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade participante 
e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 
  
         XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato. 
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE , na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se a: 
  
         I – gerenciar a ata de registro de preços; 
  
         II – adotar as medidas de gerenciamento, necessárias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação 
do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
  
         III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 
  
         IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários da ata de registro 
de preços, quando permitida a sua adesão; 
  
         V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando necessário, 
lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e 
  
         VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à ADMINISTRAÇÃO, acompanhada 
dos meios de prova correspondentes. 
  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos praticados pelas unidades 
participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições. 
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CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES: 
 
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 
 
         I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações ocorridas, com 
o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
  
         III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente; 
  
         IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em decorrência da 
ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e acompanhamento do contrato; e 
  
         V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico nº: 002/2026.. , no Termo de Referência ou Projeto Básico, ou na ata de registro de preços, eventuais 
divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou 
ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da ata de registro de preços 
após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo de Adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES): 

 
As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a unidade 

gerenciadora para manifestação sobre o aceite ou não do pedido de adesão, com base nos termos do Art. 31 a 33 e seus 

incisos  do Decreto Federal nº. 11.462/23. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 
 
24.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente conferida e ATESTADA 

por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal 

e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida 

pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem 

como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei. 

 

24.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo gerente 

do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento. 

 

24.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, 

desde que os mesmos sejam incidentes sobre os serviços/fornecimento. 
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24.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações: 
  
         I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos preços, ou de 
fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores beneficiários da ata; e 
  
         II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justificada e 
comprovada. 
  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve ser liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve convocar, conforme o caso, o fornecedor 
beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento 
a que se refere o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder com o cancelamento do 
item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso. 
  
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, cabendo à unidade gerenciadora 
disponibilizar, no portal da transparência da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  , os preços registrados 
devidamente atualizados, bem como divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALGADO/SE  , semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período. 
  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data da publicação do 
correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora: 
  

a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Pregão Eletrônico nº: 002/2026..; 
  

b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de fornecimento ou ordens 
de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços; 
  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de fornecimento ou 
ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela unidade participante, sem justificativa aceitável; 
  

d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor beneficiário da ata se recursar 
a adequá-los; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SALGADO/SE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SD37/2026/PREGÃO ELETRONICO Nº:002/2026 

 

39 

 

 

  
e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e 

  
f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a comprometer a perfeita 

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
  
II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

  
Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às unidades participantes e ao 
fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de correspondência eletrônica, com comprovante 
de recebimento pelo destinatário em qualquer dos casos. 
  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual do fornecedor, a 
comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de edital no Diário Oficial da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SALGADO/SE   de Salgado, bem como através do endereço de e-mail do representante do fornecedor 
cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
São obrigações do Fornecedor: 
  
         I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor; 
  
         II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

I. Com fundamento no artigo 156, §4º Lei 14.133/21, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal pelo prazo de até três, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que:  

II. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  
III. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
IV. Apresentar documentação falsa; 
V. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

VI. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
VII. Não mantiver a proposta; 

VIII. Comportar-se de modo inidôneo; 
IX. Fizer declaração falsa; 
X. Cometer fraude fiscal. 

XI. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa Proponente as seguintes 
penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:  

a) Advertência;  
b) Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega dos produtos;  
c) Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar 

a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  
d) Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Empresa 
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Proponente;  
e) Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigações previstas neste 

Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SALGADO/SE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   de Salgado para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho 
e elementos de despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
  
         I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
à presente Ata de Registro de Preços; 
  
         II – Integram esta Ata o Pregão Eletrônico nº: 002/2026.. e seus anexos e as propostas das empresas classificadas 
para cada item/grupo; 
  
         III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da unidade gerenciadora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Salgado/SE como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia expressa por qualquer outro. 
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos legais. 
  
 

  
XXXXXXXXXX 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALGADO 
  
  

Nome completo do representante legal da contratada 
(razão social da contratada) 


